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CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS BANCO DO BRASIL 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS 
RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS, REPRESENTADO PELO 
PREFEITO MUNICIPAL E O BANCO DO 
BRASIL S.A. 

Aos 15 dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis, de um lado o MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, inscrito no CGCMF 
13.650.403/0001-28, por intermédio do 
Prefeito, Sr. João Bosco Bittencourt, 
brasileiro, separado, CPF 189.746.196-87, e 
de outro lado o BANCO DO BRASIL SA, 
através de sua agência 1289 - Teixeira de 
Freitas, inscrita no CGCMF sob n.º 
00.000.000/2187-31, neste ato representado 
pelo Sr. Milton Cesar Pereira da Silva, 
brasileiro, casado, CPF 351.814.194-53, a 
seguir denominado simplesmente de BANCO, 
tem entre si justo e avençado a celebração de 
um contrato de prestação de serviço pelo 
BANCO, de arrecadação de tributos e demais 
receitas publicas do Município na abrangência 
do mesmo e a respectiva prestação de contas, 
com base da Lei n.8.666, de 21.06.93 e 
alterações posteriores, mediante dispensa de 
licitação processo n.º 003665/2016 amparado 
pelo caput do Artigo 24, inciso VIII da referida 
Lei, ficando as partes sujeitas às cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato 
tem por objeto a prestação, pelo BANCO, dos 

serviços de arrecadação dos tributos e demais 
receitas públicas do Município e respectiva 
prestação de contas, por meio eletrônico, dos 
valores arrecadados, com extensão da 
prestação dos serviços de arrecadação dos 
tributos e demais receitas públicas a todos 
pontos de atendimento do BANCO, inclusive por 
intermédio de terceiros contratados. 

Município de Teixeira de Freitas, 15 de abril de 
2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

Adinalva Maria da Silva Prates 
Secretária Municipal de Finanças 

Milton Cesar Pereira da Silva 
Gerente do Banco do Brasil S/A 

 
 
 


